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Concede uma fração ideal do terreno qp» constifòie a Quadra 2- /urbana.
0 P 'TIIP ; X O H I C X m  BB PÔK5C VELHCf usando das 

atribuições que lhe confere o artigo 9fi» item III» do Becreto-1 oi ~e 
deral n' p.c39, de 21 e 3etecifcro de 1 .343# e tendo em vista c &i ex­
posto no eereto Municiai n® 344» e 22 de novembro de 1 967»
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Art. 1 ‘ - í concedida a BXBEES30 REAL LTDA, a 

fração idaal.de 8/1,000 li.- AVv3) , do terreno que constitie a
Quadra 2-i/Urbana, onde existiu o antigo Terçado Publico :\micipal# 
cujo terreno mede 24,00 ror 33,00 retro a, com os seguintes limites; 
Ao ITorte, a faixa de acesso denominada Aravessa Guaporé? ao Sul, pe­
la rua Henrique "ias? a leot-e, ela rua José de Alencar? a Oeste» pe 
la Avenida Presidente Dutra.

Art. 2* - A concessão de uso do terrero e espaço 
aéreo sobre a área em questão é destinada à constituição de condomí­
nio, para fins de edificação.

Art. 35 - 0 Concessionário se obriga a construir 
o apartamento n£ 420, a que 3e refere o projeto de construção aprova 
do pela r^ieitura Municipal.

Art. 49 - A presente concessão será cancelada, 
deste que seja transferia a benfeitor a, expedindo—se nova conces­
são em favor do novo condomino.

Art. 5# - 0 concessionário fica desde logo imiti 
do na posse da fração do terreno objeto do presente Decreto»obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os inpostos o taxas que inci 
dam ou venham incidir ^obre i meama» a partir loeta data.

Art. 6® - 0 concessionário fica obrigado a aj>re- 
sentar k irefeitura Eunicipal, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, 

v o contrato de construção a que se refere o artigo 3^# sob pena de 
cancelamento da concessão.

Art. 7C ~ Q presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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